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ATA 04/2024 REUNIÃO ORDINÁRIA. 1. DATA, LOCAL, QUORUM - Ao vigésimo nono dia 1 

do mês de Abril de dois mil e vinte e quatro, com início às 8h44min, em virtude de tolerância 2 

concedida para estabelecer quórum mínimo, sendo presidida pelo Presidente Thiago Bana Schuba, 3 

a reunião ordinária foi realizada presencialmente com os conselheiros nas dependências Sindicato 4 

Rural de Toledo, na Av. Min. Cirne Lima, 3804 - Bairro Tocantins, conforme lista de presença em 5 

anexo. 2. ABERTURA E LEITURA DOS EXPEDIENTES E DAS COMUNICAÇÕES DA 6 

ORDEM DO DIA: O presidente do CMMA, realizou a leitura da pauta e dos expedientes recebidos 7 

via e-mail.  3. INFORMAÇÃO SOBRE O SALDO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 8 

AMBIENTE: Posteriormente foi informado o saldo do FMMA, correspondente à R$3.884.139,38. 9 

4. APROVAÇÃO DA ATA 03/2024: Seguindo com a aprovação da ATA 03/2024, sendo aprovada 10 

por unanimidade por todos os conselheiros com direito a voto que estavam presentes. 5. PARECER 11 

DA CÂMARA TÉCNICA DE RESÍDUOS: O Presidente Thiago Bana Schuba concedeu a palavra 12 

para o Guilherme Miola de Castro, que fez a leitura do Instrumental nº 01/2024 (Ofício nº 073/2024 13 

– Secretaria Municipal do Meio Ambiente-SMMA), fazendo colocações em relação ao pedido, 14 

indicando que nos instrumentais futuros seriam necessários inserir os dados de distribuição e 15 

quantidade dos contêineres de coleta de resíduos recicláveis, diante das colocações de aprimorar a 16 

escrita dos instrumentais, descrever tal como deve ser feita a destinação, deixar o cronograma mais 17 

claro (com datas estimadas e indicando quando se iniciará a contagem do tempo do cronograma), e 18 

que sejam realizadas ações de conscientização da correta utilização dos contêineres. Assim, houve 19 

a votação pelos conselheiros, com direito a voto, em relação ao Parecer da Câmara Técnica de 20 

Resíduos para aquisição dos contêineres, destes 14 (catorze) conselheiros votaram favoráveis 21 

(Junior Henrique Pinto, Carla Michelon Ribeiro, Ivanilde Aguiar da Silva Prado, Maicon Bruno 22 

Stuani, Diego Bonaldo, Norisvaldo Penteado de Souza, Silvio Bender, Eduardo Luiz Arrosi, Marcus 23 

Vinicius Malacarne, Darci Jose Backes, Artulino Rosaldo Hesper, Michelle Maria Detoni Zanette, 24 

Thiago Bana Schuba e Wellington Trajano Donadel) e 01 (um) conselheiro votou pela abstenção 25 

(João Edson Kaefer), aprovando assim, o Parecer da Câmara Técnica de Resíduos no valor de 26 

R$ 70.425,00 (setenta mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). 6. ALTERAÇÃO DA 27 

LEGISLAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: O Secretário do Meio 28 

Ambiente, Junior Henrique Pinto, realizou a apresentação do Projeto de Lei nº 49/2024 que altera 29 

a legislação que dispõe sobre o Conselho Municipal do Meio Ambiente e o Fundo Municipal do 30 

Meio Ambiente de Toledo. Na apresentação contextualizou sobre a motivação do Projeto de Lei, 31 

que considera: 1) novo contrato de concessão junto à Companhia de Saneamento do Paraná 32 

(SANEPAR) para a exploração dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de coleta, 33 

tratamento e destinação final de esgotos sanitários em Toledo; 2) obrigações da SANEPAR em 34 

efetuar o repasse mensal de um percentual de seu faturamento no Município, para aplicação em 35 

projetos e obras de saneamento; 3) Resolução nº10, de 12 de maio de 2022, alterada pela Resolução 36 

nº34, de 10 de outubro de 2023, a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná  37 

(AGEPAR) que definiu que, para receberem repasses de prestadores regulados pela AGEPAR, os 38 

Municípios devem, além de atender outros requisitos, possuir Fundo Municipal de Saneamento 39 

Básico e Ambiental específico e Conselho Municipal com competência para a definição das 40 

diretrizes e mecanismos de acompanhamento, fiscalização e controle do Fundo Municipal de 41 

Saneamento Básico e Ambiental; 4) a resolução estabeleceu o prazo de 24 (vinte e quatro) meses 42 

para se adequarem às suas disposições com prazo de encerramento no dia 12 de maio de 2024, sob 43 

pena de suspensão dos repasses. Enfatizou que a incorporação do eixo do saneamento junto ao 44 

Conselho do Meio Ambiente, resultará em uma nova nomenclatura ao mesmo, sendo Conselho 45 

Municipal do Meio Ambiente e Saneamento (CMMAS), o qual irá incorporar a criação do Fundo 46 

Municipal de Saneamento Básico e Ambiental, além do Fundo Municipal do Meio Ambiente já 47 
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existente. Por fim, destacou a transparência das informações junto ao Ministério Público do Estado 48 

do Paraná, e apresentou os itens de alteração da legislação e os requisitos básicos para dar sequência 49 

no Projeto de Lei, seguindo as diretrizes e cartilhas que ditam os procedimentos, informou sobre o 50 

Protocolo nº 21.938.945-0 recebido da Secretaria das Cidades – SECID tendo como assunto 51 

“Comunicado sobre a situação atual do Município em relação à recepção de recursos do Fundo 52 

Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (FMSBA)”, e informou também que esse pedido de 53 

projeto de lei foi encaminhado para o legislativo. Houveram manifestações dos conselheiros 54 

presentes, sendo esclarecidas as dúvidas e questionamentos sobre a incorporação das demandas e 55 

atribuições no conselho. 7. COMISSÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - 56 

LEGISLATIVO: O Presidente da Câmara Municipal dos Vereadores, Edimilson Dias Barbosa 57 

(Dudu Barbosa), apresentou sobre as atribuições do legislativo, destacando as atividades 58 

relacionadas às questões ambientais, sociais e de governança – Environmental, Social and 59 

Governance (ESG) – com o objetivo de promover transparência, inovação e sustentabilidade, 60 

indicou também que a partir de agosto entrará em vigor a ação do não uso de papel nos gabinetes, 61 

resultando em processos totalmente digitais. O presidente do legislativo indicou como melhoria na 62 

Câmara de Vereadores, a partir da implementação de duas sessões de plenária na semana, com o 63 

objetivo de agilizar a demanda da aprovação ou não de projetos de lei, e finalizou explicando sobre 64 

as comissões existentes, colocando o legislativo à disposição do Conselho Municipal do Meio 65 

Ambiente. 8. SANEAMENTO RURAL - AMBICOOP: O presidente da COOPERATIVA DE 66 

GERACAO DE ENERGIAS SUSTENTAVEIS E SANEAMENTO RURAL (AMBICOOP), Ilmo 67 

Werle Welter, realizou a abertura da apresentação, mencionando sobre o histórico do projeto e os 68 

desafios encontrados nas atividades desenvolvidas na agropecuária e agroindústria, seguindo com 69 

a apresentação do Neudi Mosconi, representante da AMBICOOP, o qual deu destaque aos dados 70 

das propriedades rurais, em específico à suinocultura e bovinocultura, demonstrando a preocupação 71 

da AMBICOOP em desenvolver um projeto para transformar os dejetos em fonte de renda, com 72 

reflexo à geração de energia, fertilizante e biocombustíveis. Seguiu com a apresentação do modelo 73 

de empresa e a área do projeto executivo do sistema de saneamento rural sustentável previsto para 74 

a Unidade da Comunidade do Rocio, explicando todo o processo de funcionamento, logística, e 75 

estimativas de conversões de dejetos por ano, destacando sobre o retorno proporcional do produtor 76 

rural em relação a quantidade de dejetos gerada, e sobre a indicação do apoio do poder público para 77 

investimento no projeto. Sendo concedida a palavra aos conselheiros, o Conselheiro Wellington 78 

Trajano Donadel, indicou que o projeto tem sua importância e concorda com a estrutura apresentada, 79 

contudo, entende que o investimento não deveria partir do poder público, visto que haverá lucros 80 

para que a cooperativa se sustente, e finalizou oferecendo apoio em questões que não envolvam 81 

investimento do Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA). Por seguinte, o Neudi Mosconi 82 

realizou uma fala sobre os desafios relativos aos investimentos da Cooperativa, e agradeceu a 83 

oportunidade se colocando à disposição do conselho. 9. PALAVRA FRANCA: Não houve 84 

manifestação dos participantes. 10. ENCERRAMENTO: O presidente do CMMA encerrou a 85 

reunião às 10 horas e 46 minutos do dia 29/04/2024. Desse modo, eu, Carla Michelon Ribeiro, 86 

Secretária Executiva da gestão 2023-2025, lavro a presente ata. 87 










